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1º PROC. Nº 683/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 106/2025     

AUTORIA:    PREFEITO MUNICIPAL  

    ASSUNTO:  INSTITUI A DIÁRIA ESPECIAL POR JORNADA 

EXTRAORDINÁRIA DE TRABALHO DA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL DE CUBATÃO - DEJET, AOS INTEGRANTES DA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CUBATÃO - GCMC, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         18 DE JULHO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.  
 

 

2º PROC. Nº 771/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 116/2025     

AUTORIA:    PREFEITO MUNICIPAL 

    ASSUNTO:  INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE DESENOLVIMENTO E 

ESTÍMULO ACADÊMICO (GDEA) DESTINADA, 

EXCLUSIVAMENTE AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS INVESTIDOS NO CARGO EFETIVO/FUNÇÃO - 
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DE 1991, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

    DATA:         19 DE AGOSTO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.  

 

3º PROC. Nº 395/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 66/2025     

AUTORIA:    RONALDO ARAÚJO QUEIROZ 

    ASSUNTO:  INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CUBATÃO A “SEMANA 

MUNICIPAL DO PRIMEIRO EMPREGO”, A SER REALIZADA, 

ANUALMENTE 

    DATA:         22 DE ABRIL DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO 
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Prefeitura Municipal de Cubaac) 

Processo 13.163/2022 

SEJUR/2025 

PROJETO DE LEI 

INSTITUI A DIÁRIA ESPECIAL POR 
JORNADA EXTRAORDINÁRIA DE 
TRABALHO DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE CUBATÃO - DEJET, 
AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE CUBATÃO - GCMC, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Art.  1° Fica instituída a Diária Especial por Jornada Extraordinária de 
Trabalho - DEJET aos integrantes da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 
CUBATÃO - GCMC, em exercício nas Organizações Policiais Militares. 

Parágrafo Único. A DEJET corresponde a 8 (oito) horas continuas de 
atividades de Guarda Civil, proteção dos direitos humanos fundamentais, 
do exercício da cidadania e das liberdades públicas, de preservação da 
ordem pública, e de defesa civil, fora da jornada normal de trabalho, 
limitada à execução de, no máximo, 10 (dez) diárias mensais.  (NR) 

Art  2° 0 valor unitário da DEJET será calculado mediante aplicação de 
coeficientes sobre a Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, 
instituída pelo artigo 113 da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, na 
seguinte conformidade: 

§1° Guarda Civil Municipal: 0,95 (Zero virgula noventa e cinco) UFESP 
(Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por hora trabalhada. 

§2° 0 pagamento da DEJET será efetivado até o segundo mês 
subsequente ao da atividade realizada, observando o limite de dias 
trabalhados no mês.  

Art.  3° A diária de que trata esta lei não será incorporada aos vencimentos 
para nenhum efeito, bem como não será considerada para cálculo de 
quaisquer vantagens pecuniárias e sobre ela não incidirão os descontos 
previdenciários e de assistência médica.  

Art.  4° No período em que o Guarda Civil Municipal - GCMC estiver 
exercendo as atividades de Guarda Civil, proteção dos direitos humanos 
fundamentais, do exercício da cidadania e das liberdades públicas, de 
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Prefeitura Municipal de Cubata-o 

Processo 13.163/2022 

SEJUR/2025 

preservação da ordem pública, e de defesa civil, fora da jornada normal de 
trabalho, de que trata esta lei, não fará jus à percepção do vale Refeição, 
previsto no inciso IV, do artigo 2°, da Lei Municipal n° 1.823, de 28 de 
dezembro de 1989.  

Art.  5° A continuidade do turno de serviço a que está sujeito o Guarda Civil 
Municipal - GCMC, em decorrência da rotina das atividades diárias 
normais, não ensejará o pagamento da DEJET, a que se refere esta Lei.  

Art.  6° 0 Guarda Civil Municipal - GCMC não poderá ser convocado para 
desenvolver as atividades a que se refere esta Lei nas hipóteses de 
afastamentos, exceto quando em gozo de licença-prêmio.  

Art.  7° As atividades e critérios a que serão submetidos os Guardas Civis 
Municipais, para fins de concessão da DEJET, serão estabelecidos por 
portaria do Comandante da Guarda Civil Municipal — GCMC, que 
disciplinará a forma de complementar o efetivo, durante as ausências 
pontuais na Operação Delegada, bem como, em eventual necessidade 
desta Prefeitura e de acordo com as competências gerais e especificas da 
Guarda Civil Municipal.  

Art.  8° A realização da DEJET fica condicionada a autorização anual 
governamental, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, 
ouvidas, previamente, as Secretarias de Gestão, Planejamento e Finanças.  

Art.  9° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão A conta 
das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.  

Art.  10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
EM 16 DE JUNHO DE 2025. 

"492° da Fundação do Povoado 
76° da Emancipação". 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

Processo Administrativo n° 13.163/2025 

Assunto: Instituição de Diária Especial 

ESTIMATIVA DE DESEMBOLSO PARA IMPLANTAÇÃO DEJET 

Ano 
Quantidade de 

Servidores 
Atividade Valor Individual Valor Mensal Valor Anual 

2025 06 DEJET R$ 313,93 R$ 56.507,40 R$ 339.044,40 

2026 06 DEJET R$ 332,76 R$ 59.896,80 R$ 718.761,60 

2027 06 DEJET R$ 352,73 R$ 63.491,40 R$ 761.896,80 

Notas explicativas: 

1. Quantidade de membros (seis) indicada, em 27/05/2025, pelo Comandante da Guarda 

Civil Municipal de Cubatão; 

2. Considerando o inicio de aplicação, em 2025, a partir do mês de julho; 

3. R$ 296,16 — Valor mensal individual previsto; 

4. R$ 313,93 — Valor mensal individual reajustado (Data base 2025: 6,00%) ; 

5. R$ 332,76 — Valor mensal individual estimado para 2026 (Estimativa - 6,00%); 

6. R$ 352,73 — Valor mensal individual r 	do para 2027 (Estimativa - 6,00%).  
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE CUBATÃO 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
Artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
DEJET - Diária especial por jornada extraordinária de trabalho — Guarda Civil 

Municipal de Cubatão 

1 

Especificação 

2 

Valor 

3 

Acréscimo 
de despesa 

4 — 
Aumentosobr 
e o acréscimo 

(3/2A) 

A -Receita Liquida 
Prevista para 2025 1.632138.160,00 

B -Despesa prevista para 
2025 

339.044,40 339.044,40 0,021% 

C - Despesa prevista para  
2026, em relação a 2025 

718.761,60 379.717,20 0,023%  

D — Despesa prevista para 
2027, em relação a 2026 

761.896,80 43.135,20 0,003% 

Tomando-se por base os valores apresentados as fls. 37 do Processo 
13163/2022, ofertados pelo Sr. Secretário de Gestão em cota de 27/05/2025, 
demonstramos no quadro acima o impacto orçamentário em relação ao Orçamento 
para 2025. 

Cubatão, 05 de Junho de 2025. 

V::42Kaic 
Valdemar Sousa  Junior  

Chefe do Serviço de Orçamento 



Prefeitura MunicipaL de Cubatão 

Processo n° 13163/2022 
Assunto: Estudos para implantação da DEJET — Diária Especial por Jornada 
Extraordinária de Trabalho para a Guarda Municipal 

ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO 

	

1. 	Introdução 

Este estudo tem por objetivo analisar o impacto financeiro decorrente da 
aprovação do Projeto de Lei Complementar que propõe: 

• A implantação da DEJET — Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho 
para a Guarda Municipal. 

• De modo a manter o efetivo responsável pela manutenção da segurança pública, 
visando suprir ausências de Policiais Militares nos plantões da Operação 
Delegada, realizada em parceria com o 40  BPM — Batalhão da Policia Militar, o 
presente estudo analisará o impacto de instituir o pagamento de diária para 6 
agentes. 

	

2. 	Premissas para o Cálculo do Impacto 

Agentes por dia: 06 
Custo individual por 8 horas de serviço: R$ 296,16 + 6% reajuste: R$ 313,93 
Custo mensal estimado para o total de 6 agentes por dia: 
Custo individual * 6 agentes = R$ 1.883,58 

Custo diário * 30 dias = R$ 1.883,58 * 30 = R$ 56.507,40 

Custo total para 2025 (julho a dezembro): 

R$ 56.507,40 * 6 meses = R$ 339.044,40 
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Prefeitura Municipal de Cubatac, 

Para o cálculo considerando um período de 6 meses, de julho a dezembro de 
2025, o custo total alcança a quantia de R$ 339.044,40, já reajustado em 6%. 
Custo total para 2026: 

Custo diário individual + 6% de reajuste: 313,93 + 6% = R$ 332,76 
Custo mensal: R$ 332,76 * 6 agentes = R$ 1.996,56 
R$ 1.996,56 * 30 dias = R$ 59.896,80 
Custo anual: R$ 59.896,80 * 12 meses = R$ 718.761,60 

O cenário em 2026 considera um ano completo, para o qual o custo total alcança 
a quantia de R$ 718.761,60 para os 12 meses, incluindo 6% de reajuste. 

Custo total para 2027: 

Custo diário individual + 6% de reajuste: 332,76 + 6% = R$ 352,73 
Custo mensal: R$ 352,73 * 6 agentes = R$ 2.116,38 
R$ 2.116,38 * 30 dias = R$ 63.491,40 
Custo anual: R$ 63.491,40 * 12 meses = R$ 761.896,80 

Similar a 2026, que já considera a despesa para um ano completo, para o 
exercício de 2027 o aumento da despesa consiste no reajuste previsto de 6%. 

Tabela 1 — Aumento da despesa 

DESCRIÇÃO 
ANO 1 ANO 2 ANO 3 

(2025 - 6 MESES) (2026 - 12 MESES) (2027 - 12 MESES) 
Despesa anual considerando 
reajuste de 6% ao ano 

339.044,40 718.761,60 761.896,80 

3. 	Impacto Financeiro para os Próximos Exercícios (LRF,  Art.  16 e 17) 

Tabela 2 — Impacto financeiro 
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Prefeitura Municipal de Cubataco 
1.1 ().)A 

Item 
Valor (R$) / 

Percentual (%) 
% de Impacto 

Financeiro 
Observação 

Receita Corrente 
Liquida (RCL) 

1.777.695.211,03 
Último RGF publicado, 

referente ao 10  Quadrimestre 
de 2025 

Impacto Anual 
Estimado da Despesa 
(Ano 2025 - Tabela 1) 

339.044,40 0,019% 
Cálculo: Ano 2025 (Tabela 1) / 

 
RCL 

Impacto Anual 
Estimado da Despesa 
(Ano 2026 - Tabela 1) 

379.717,20 0,021% 
Ano 2026 (Tabela 1) (-) 

 
Impacto Ano 2025 / RCL 

Impacto Anual 
Estimado da Despesa 
(Ano 2026 - Tabela 1) 

43.135,20 0,002% 
Ano 2027 (Tabela 1) (-) 
Impacto Ano 2025 (-) Impacto 
Ano 2026 / RCL 

Nota: 0 aumento de despesa de caráter continuado exige a demonstração do impacto 
para o exercício de inicio de vigência e os dois subsequentes. 

• Impacto Adicional para 2025 (ano de implementação): 

R$ 339.044,40 

• 	Impacto Adicional para 2026: 

Considerando que, em 2025, ano da implementação, a previsão cobre 6 meses, o 
impacto no valor de R$ 379.717,20 representa a diferença para um ano completo. Esse 
montante se perpetua e passa a ser corrigido. 

• Impacto Adicional para 2027: 

Similar a 2026, o impacto de R$ 43.135,20 (corrigido pelo reajuste de 2026) 

equivale ao aumento ocasionado pelo reajuste previsto de 6%. 

Nota: 0 impacto aqui demonstrado refere-se exclusivamente ao acróscimo de despesa 
gerado pela atualização de 6% nos valores de referência e pela instituição da regra de 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

reajuste automático. A despesa total com o DEJET será maior, pois este adicional já 

existe. 

4. 	Análise de Conformidade com os Limites de Despesa com Pessoal (LRF,  Art.  

19,  III  e  Art.  20,  III,  b) 

Tabela 3: Demonstrativo da Despesa com Pessoal  vs.  Limites da LRF (Município 

de Cubatáo — Poder Executivo) 

Item Valor (R$) / 
Percentual (%) Fonte / Observação 

Receita Corrente Liquida (RCL) 1.775.845.212'51 

Último RGF publicado, referente ao 
10 Quadrimestre de 2025 - RCL 
ajustada para cálculo dos limites da 
despesa com pessoal (V) 

Limite Máximo de Despesa com 
Pessoal (60% da RCL) 

1.065.507.127,51 LRF,  Art.  19, Ill 

Limite Prudencial do Município 
(95% do limite máximo = 57% da 
RCL). 

1.012.231.771,13 LRF,  Art.  22, par. único. 

Limite Legal do Poder Executivo 
(54% da RCL) 958.956.414,76 LRF,  Art.  20,  III,  b 

Despesa Total com Pessoal Atual 
(DTP)  - Poder Executivo 

437039 ..940'82 
Último RGF publicado, referente ao  

1° Quadrimestre de 2025 

% da  DTP  Atual do Executivo 
sobre a RCL 

24,61% 

Impacto Anual Estimado da Nova 
Despesa (Ano Completo - Tabela 
2) 

718.761
'
60 

Custo projetado para o ano 
completo (2026) 

Impacto anual do reajuste de 
salários e benefícios 47.510.969,00 

Custo projetado para 2026 - 
Conforme estudo de impacto 
financeiro do P.A. n° 6036/2025 

Impacto anual do reajuste do 
adicional de produtividade (APF) 285.798,24 

Custo projetado para 2026 - 
Conforme estudo de impacto 
financeiro anterior 

Impacto anual da instituição da 
Gratificação de Desenvolvimento e 

Estimulo Acadêmico (GDEA). 
982.800,00 

Custo projetado para 2026 - 
Conforme estudo de impacto 
financeiro do P.A. n° 5861/2025 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
MOVIMENTO 

ODS 

  

1 r=" 

47.̀1r.m.rh  

10  

Prefeitura Municipal de Cubatdo 1 Pago Municipal: Praga dos Emancipadores, s/ng - Centro - Cubatão/SP -  cep:  11510-9001 

PABX: 13 3513-4001 131 www.cubataosp.gov.br  fl  /prefeituradecubatao  



Prefeitura Municipal de Cubatão 

Impacto anual da criação da 
Câmara de Transação Fiscal 

76.320,00 
Custo projetado para 2026 - 
Conforme estudo de impacto 
financeiro do P.A. n° 1764/2025 

Nova Despesa Total com 
Pessoal Projetada  (DTP  Atual + 
Impactos anuais projetados) 

486.614.589,66 
Projeção considerando a nova 
despesa para um ano completo 

% da Nova  DTP  Projetada do 
Executivo sobre a RCL 

27,40% 

Margem em relação ao Limite 
Legal do Executivo (54%) 

26,60% Diferença percentual 

Margem em relação ao Limite 
Prudencial do Executivo (51,3%) 

23,90% 
Diferença percentual (Limite 
prudencial do Executivo = 54% * 
0,95 = 51,3%) 

Conclusão da Análise de Conformidade com os Limites de Pessoal: 

Após a inserção dos dados atualizados do Relatório de Gestão Fiscal, projeta-se 

que a implantação da DEJET — Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho 

para a Guarda Municipal manterá o Município abaixo dos limites previstos na LRF, tanto 

no que tange ao limite legal (54% da RCL) e do limite prudencial (51,3% da RCL) para a 

despesa total com pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme demonstrado na 

Tabela 3. 

Considerando os valores de impactos financeiros apurados em processos 

apartados, (reajuste salarial de 2025, criação de Gratificação de Desenvolvimento e 

Estimulo Acadêmico (GDEA), reajuste do Adicional de Produtividade Fiscal (APF) e a 

criação da Câmara de Transação Fiscal), mesmo após acrescentar a despesa com o 

DEJET, a despesa com pessoal projetada total de equivalente a 27,40% da RCL, 

deixando o município com margem de crescimento de até 23,90% e ainda assim 

permanecendo dentro do limite prudencial. 

5. Análise de Compatibilidade Orçamentária e Financeira (Lei de  LC  

Responsabilidade Fiscal) 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

A despesa decorrente deste Projeto de Lei deverá observar as disposições da Lei 
de Responsabilidade Fiscal  (LC  101/2000), especialmente quanto: 

• ik existência de dotação orçamentária especifica e suficiente na Lei Orçamentária 
Anual (LOA) de 2025 e projeções para o Plano Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO). 

• ;%-‘, demonstração da origem dos recursos para o seu custeio. 

A proposta de reajuste automático atrelado ao pagamento da gratificação é uma 
medida que confere previsibilidade aos futuros acréscimos, facilitando o planejamento. 

6. Conclusão 

0 impacto financeiro anual adicional estimado com a aprovação do Projeto de Lei, 
considerando a implementação do pagamento de diárias especiais por jornada 
extraordinária com previsão de reajuste anual de 6%, representa um aumento de R$ 
718.761,60, considerando o ano completo de 2026. 

A análise de conformidade com os limites legal e prudencial da LRF demonstrou 
que Município continuará abaixo dos limites previstos na LRF, tanto no que tange ao 
limite legal (54% da RCL) e do limite prudencial (51,3% da RCL). 

Recomenda-se que a análise da compatibilidade com as peças orçamentárias 
(P PA, LDO, LOA) e os limites da LRF seja formalizada pelo órgão competente. 

A instituição do reajuste automático, embora gere um aumento de despesa 
continuada, visa á previsibilidade do aumento das despesas, considerando inflação, 
eliminando a necessidade de leis futuras para este fim especifico. 

Cubatão, 09 de junho de 2025  

AMANDA  DE'SOUSA BARRET° ONEZI 

Serviço de Classificação e Escrituraçao Contábil 
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LUIZ AL 
Secretário M 

MAIA DA SILVA 
Icipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO  ART.  16 E 17, §§ 1° E 2°, 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000 

WILNEY JOSÉ FRAGA, Secretário Municipal de Planejamento, LUIZ 

ALBERTO MAIA DA SILVA, Secretário Municipal de Finanças e APARECIDO 

AMARAL DE CARVALHO, Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania, 

em atenção aos dispositivos legais supramencionados, DECLARAMOS PARA OS 

DEVIDOS FINS e na forma da Lei e para todos os efeitos, que a despesa decorrente 

do Projeto de Lei, que "INSTITUI A DIÁRIA ESPECIAL POR JORNADA 

EXTRAORDINÁRIA DE TRABALHO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 

CUBATÃO - DEJET, AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 

CUBATÃO - GCMC, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", que os recursos para seu 

custeio estão previstos no orçamento, bem assim que a despesa criada ou 

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no 

§ 10 do  art.  4° da Lei Complementar n° 101/2000, devendo seus efeitos financeiros, 

nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou 

pela redução permanente de despesa; e encontra disponibilidade orçamentária e 

financeira, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Nestes termos, e por ser expressão da verdade, firmamos o presente para 

que surta seus efeitos legais. 

Cubatão,11 de julho de 2025. 

WIL 	Y JOSÉ FRAGA 
Secretário unicipal de Planejamento 

APARECIDO AMARAL DE CARVALHO 
Secretária Municip4I de )Segurança Pública e Cidadania 



Prefeitura Municipal de Cubatão 

Processo 13.163/2022 

SEJUR/2025 

Mensagem Explicativa 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Temos a honra de encaminhar à deliberação desta Egrégia 

Câmara Municipal o Projeto de Lei que " INSTITUI A DIÁRIA ESPECIAL POR 

JORNADA EXTRAORDINÁRIA DE TRABALHO DA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL DE CUBATÃO — DEJET — AOS INTEGRANTES DA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL DE CUBATÃO — GCMC, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

A presente iniciativa visa reforçar a segurança pública municipal 
mediante a regulamentação da Diária Especial por Jornada Extraordinária de 
Trabalho (DEJET), permitindo que integrantes da Guarda Civil Municipal 
possam, de forma voluntária e mediante remuneração especifica, atuar em 
períodos de folga para suprir demandas excepcionais e emergenciais. 

Conforme se verifica, novo formato e o custo estimado de 
implementação de beneficio é extremamente singelo, se comparado com a 
estimativa de impacto financeiro anterior, sem contar que, com o aumento do 
efetivo, teremos condições de oferecer um melhor atendimento e aprimoramento 
da segurança pública, garantindo maior presença dos agentes da Guarda Civil 
Municipal em momentos estratégicos e contribuindo para maior tranquilidade da 
população. 

A instituição do DEJET tem como objetivo garantir a continuidade 
das ações de segurança no Município, complementar o efetivo durante 
ausências pontuais dos policiais militares na Operação Delegada, bem como, 
em eventual necessidade deste Município, de acordo com as competências 
gerais e especificas da Guarda Civil Municipal. Essa medida proporcionará maior 
eficiência operacional sem causar impacto excessivo ao orçamento municipal, 
conforme os estudos realizados nos autos. 

Dessa forma, a proposta alinha-se às diretrizes de 
valorização da Guarda Civil Municipal e A necessidade de aprimoramento da 
segurança pública, garantindo maior presença dos agentes em momentos 

estratégicos e contribuindo para a tranquilidade da população. 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

Processo 13.163/2022 
SEJUR/2025 

Por tratar-se de Projeto de Lei que muito contribuirá para a 

valorização dos nossos Guardas Civis Municipais, com evidentes reflexos na 

prestação dos serviços públicos afetos à área de segurança do Município, 

solicitamos seja a presente iniciativa apreciada em regime de urgência, nos 

precisos termos que dispõe o artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, oportunidade 

em que renovamos protestos de elevada consideração e apreço. 

Cubatão, lide julho de 2025.  

SECRETAR IA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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Oficio n° 116/2025/SEJUR 

Processo Administrativo n° 13.163/2022 , 
OCC!. 0 

Cubatão, 11 de julho de 2025 

A Vossa Excelência o Senhor 
Vereador ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
Cubatão — SP. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal 

o Projeto de Lei que "INSTITUI A DIÁRIA ESPECIAL POR JORNADA 

EXTRAORDINÁRIA DE TRABALHO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 

CUBATÃO — DEJET — AOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

DE CUBATÃO — GCMC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", bem como a 

respectiva Mensagem Explicativa. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 
elevada estima e apreço. 

CES iSILVANA ENTO  
efeito  Muni pal  

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
MOVUENTO 

cu....2030 
Prefeitura  Municipal de Cubatão I Paw Municipal:  Praga  dos Emanclpadores, s/ng - Centro - Cubatão/SP - cep: 11510-9001 

ei PABX: 133513-4001 10 www.cubatao.sp.gov.br  111 /prefeituradecubatao 	/prefeituradecubatao fl/prefeituradecubataooficial 





























































PROJETO DE LEI N.  /2025 

 

 

 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CUBATÃO A 

“SEMANA MUNICIPAL DO PRIMEIRO 

EMPREGO”, A SER REALIZADA, ANUALMENTE. 

 

 

 

 

 

Art. 1º. Fica instituída, no município de Cubatãoa Semana Municipal do Primeiro Emprego 

com o objetivo de promover orientação aos jovens de Cubatão sobre emprego e mercado de 

trabalho. 

 

Parágrafo único: A Semana Municipal do Primeiro Emprego será comemorada anualmente a 

partir do dia 24 de abril, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 

passando a integrar o calendário de eventos do município e da Câmara Municipal.  

 

Art. 2º. A Semana definida no Art. 1º tem como objetivo promover palestras, cursos e 

orientações aos jovens sobre o primeiro emprego, carteira de trabalho, noções de 

empreendedorismo, testes vocacionais e elaboração de currículo. 

 

Art. 3º. Para o desenvolvimento da Semana Municipal do Primeiro Emprego,à convite da 

coordenação, entidades sociais, empresas e escolas de ensino profissional em geral, poderão 

participar do evento. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Cubatão em 22  de abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo criar a “Semana Municipal do 

Primeiro Emprego” a fim de promover palestras, cursos e orientações aos jovens sobre o 

primeiro emprego, noções de empreendedorismo, testes vocacionais, elaboração de currículo 

bem como informações sobre como solicitar carteira de trabalho. 

 

Nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil, é dever do 

Estado assegurar ao jovem o direito à profissionalização bem como promover a sua integração 

social mediante o treinamento para o trabalho, a saber: 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 

à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 

criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades 

não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos 

seguintes preceitos: 

 

[...] 

 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para 

as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como 

de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, 

mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do 

acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 

arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. 



Nada obsta que se diga ainda que, nos termos do artigo 69, do inciso 

II, do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069/1990, “O adolescente 

tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho” sendo garantida a 

“capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. ” 

 

No que tange ao cenário internacional, a Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) criou o Dia Internacional do Jovem Trabalhador, comemorado 

anualmente em 24 de abril para destacar a importância de novos profissionais no 

mercado de trabalho do mundo todo. 

 

A data foi instituída para incentivar a contratação de profissionais sem 

maior experiência, destacando para os empregadores que os jovens profissionais podem 

acrescentar muito ao mercado de trabalho. Com suas novas ideias, os jovens podem 

contribuir para a evolução das empresas, servindo também para a descoberta de novos 

talentos. 

 

Apesar da vasta legislação constitucional, infraconstitucional e 

internacional sobre o dever do Ente Público em garantir o treinamento para o trabalho e 

a capacitação profissional ao adolescente e ao jovem, nosso Município ainda não conta 

com nenhuma política pública com foco na capacitação e orientação do jovem 

trabalhador recém-chegado ao mercado de trabalho. 

 

Em virtude disso, a “Semana Municipal do Primeiro Emprego” busca 

criar uma política pública municipal de grande impacto para o primeiro emprego dos 

nossos jovens munícipes, em consonância com o que estabelece a Constituição Federal. 

 

Solicito, portanto, apoio dos parlamentares representantes desta Casa 

de Leis, para apreciação e aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

Câmara Municipal de Cubatão em  22 de  abril de 2025. 
 

 

 

 

 

 

Ronaldo de Araujo Queiroz 

Vereador 
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492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° Ano de Emancipação  Politico  Administrativa Divisão Legislativa 

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO  
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO, TRABALHO E 

RENDA  

PROC. N°: 	395/2025 
ESPÉCIE: 	PROJETO DE LEI N° 66/2025 
AUTORIA: RONALDO ARAÚJO QUEIROZ 
ASSUNTO: INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CUBATÃO A "SEMANA 

MUNICIPAL DO PRIMEIRO EMPREGO", A SER 
REALIZADA, ANUA LMENTE. 

DATA: 	22 DE ABRIL DE 2025. 

PARECER 

Chega a estas Comissões o presente Projeto de Lei, de autoria do Sr. 
Vereador Ronaldo Araújo Queiroz, que "INSTITUI NO MUNICÍPIO DE 
CUBATÃO A "SEMANA MUNICIPAL DO PRIMEIRO EMPREGO", A 
SER REALIZADA, ANUALMENTE". 

A Procuradoria Legislativa da Casa exarou Parecer à presente 
propositura, do qual acatamos e destacamos os seguintes trechos: 

"Em suas justificativas, o Senhor Vereador afirma que "[a] data foi 
instituída para incentivar a contratação de profissionais sem maior experiência, 
destacando para os empregadores que os jovens profissionais podem acrescentar 
muito ao mercado de trabalho". 

o breve relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Os projetos de lei que preveem a inserção de datas comemorativas no 
calendário municipal podem derivar de iniciativa parlamentar, pois não criam 
cargos públicos, não criam órgãos públicos, não dispõem sobre servidores 
públicos, não dispõem sobre regime jurídico de servidores públicos e não dispõem 
sobre organização administrativa, inexistindo, portanto, violação do § 2° do  art.  24 
da Constituição Estadual. 

Porém, alguns dispositivos da propositura necessitam de ajustes, por 
meio de emenda, para evitar afronta ao principio da reserva de administração. 

Nessa linha de raciocínio, opina-se pela supressão, por meio de 
emenda supressiva, do seguinte trecho constante no parágrafo único do  art.  1°: "sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio". Isso porque, ao 
especificar qual Secretaria Municipal ficará responsável pela coordenação de 



eiroz Ronaldo ' 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA C MPREGO TRABALHO E MÉR 

e 

Silva 	Roniele artins da Silva 
Membro Vice-Presidente 

edea.‘,9s, Mad 
492° Ano da Fundação do Povoado e 

76° Ano de Emancipação  Politico  Administrativa Divisão Legislativa 

eventos, o projeto de lei invadiu esfera de competência reservada ao Chefe do 
Poder Executivo no que se refere à organização administrativa e à definição de 
atribuições de órgãos públicos, em afronta aos incisos II e XIV do  art.  47 da 
Constituição Estadual." 

Desta forma, estas Comissões apresentam seguinte modificação que 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  3°. Para desenvolvimento da Semana Municipal do Primeiro 
Emprego, poderão ser convidadas para participar do evento 
entidades sociais, empresas, escolas de ensino profissional, entre 
outros convidados" 

Assim, em face do exposto, com a Emenda apresentada, nos 
aspectos que cabem a estas Comissões a análise, o técnico, jurídico e legal, não se 
vislumbra óbice à normal tramitação da matéria. 

Quanto ao mérito, cabe ao Douto Plenário decidir a conveniência e 
oportunidade de sua aprovação. 

S.M.J., é este o nosso Parecer.  
Camara  Municipal de Cubatão, 13 de maio de 2025. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Joe 	rson Alves de Souza  
residente-Relator 

95¡/) e )  441 (21 ‹---f 

José Afonso 	 Edson Menezes Mota 
Vice-Presidente 	 Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“492° da Fundação do Povoado e  
76° da “Emancipação” 

Gabinete Vereador Washington Luiz Lessa de Souza (Carioca) 
Praça dos Emancipadores S/N - Bloco Legislativo - Cubatão/SP 

CEP 11510-900 - Tel.: (13) 3362 - 1020 

 

 

PROJETO DE LEI Nº_____ /2025  

 

“INSTITUI A AVENIDA DE LAZER E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

Art. 1º Fica instituída a “Avenida de Lazer” no Município de Cubatão/SP. 

Parágrafo único. A Avenida de Lazer consiste na interdição temporária ao trânsito de veículos, de 

um ou mais trechos da Avenida 9 de Abril, com finalidade de práticas esportivas, artísticas, cultu-

rais e/ou recreativas de caráter comunitário.  

Art. 2º A interdição de que trata o art. 1º, poderá ser realizada aos domingos das 10h00 às 14h00. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

Câmara Municipal de Cubatão, 28 de julho de 2025. 

 

 

 

Washington Luiz Lessa de Souza - Carioca  

Vereador – PSDB 

 

 

 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“492° da Fundação do Povoado e  
76° da “Emancipação” 

Gabinete Vereador Washington Luiz Lessa de Souza (Carioca) 
Praça dos Emancipadores S/N - Bloco Legislativo - Cubatão/SP 

CEP 11510-900 - Tel.: (13) 3362 - 1020 

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

O vereador que esta subscreve, observadas as disposições regimentais, submete à 

apreciação e deliberação do Plenário desta Casa, o presente Projeto de Lei que “INSTITUI A 

AVENIDA DE LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

O Projeto tem como objetivo instituir a “Avenida de Lazer” no Município, destinando 

trechos da Avenida 9 de Abril, em horários específicos aos domingos, para práticas esportivas, 

culturais, artísticas e recreativas de caráter comunitário. 

A proposta busca incentivar o uso saudável e democrático do espaço urbano, 

proporcionando à população momentos de lazer e bem-estar em um ambiente seguro e acessível. 

A iniciativa segue o exemplo de diversas cidades brasileiras e internacionais que adotaram 

políticas públicas semelhantes, transformando vias importantes em espaços de convivência social 

durante determinados dias e horários. 

Ao promover a interdição temporária da Avenida 9 de Abril aos domingos, das 10h às 

14h, cria-se uma oportunidade para que famílias, crianças, jovens e idosos desfrutem de atividades 

ao ar livre, sem os riscos e desconfortos do tráfego de veículos. A ação também estimula a prática 

de exercícios físicos, a valorização da cultura local, o fortalecimento dos vínculos comunitários e 

a ocupação positiva dos espaços públicos. 

Dessa forma, a “Avenida de Lazer” representa uma proposta simples, viável e de grande 

impacto social, promovendo saúde, cidadania e qualidade de vida para a população de Cubatão. 

Diante das razões acima expostas, solicito aos nobres pares a aprovação desta propositura, 

dada sua relevância.  

Câmara Municipal de Cubatão, 28 de julho de 2025. 

 

 

Washington Luiz Lessa de Souza - Carioca  

Vereador – PSDB 
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